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qualidade para a comunidade. Exige-se comprovação obrigatória de mínimo 2 anos para participação do edital. 
No Portifólio constam comprovações datadas desde 2018, comprovando mais de 7 anos de atuação, ou seja, 
250% a mais do que o exigido, além de premiações e forte atuação nas áreas de arte-educação e profissionalização. 
Diante do exposto, confio na análise desta Comissão e na reconsideração do resultado preliminar, reconhecendo 
o potencial de “A Apoteose do Crew Drag!” para enriquecer o cenário cultural de Campo Grande e promover a 
diversidade e a inclusão. Campo Grande, 07 de maio de 2025. Aline Macário Padilha Proponente C Diante do 
recurso apresentado, a Comissão de Seleção tomou a seguintes decisão: A Comissão INDEFERE, Após a análise 
detalhada do recurso, a comissão decide pelo indeferimento do pedido. A Comissão esclarece que a avaliação de 
mérito cultural foi realizada por pareceristas independentes, com formação e experiência compatíveis, que 
analisaram os projetos de acordo com os critérios técnicos e objetivos previstos no edital, observando os princípios 
da legalidade, impessoalidade e isonomia. Ainda que a proponente apresente justificativas quanto ao potencial de 
integração comunitária e à coerência da planilha orçamentária e do cronograma, cabe destacar que o processo 
avaliativo comporta juízo técnico discricionário, onde cada parecerista, com autonomia, pode interpretar e atribuir 
notas conforme sua análise, desde que dentro dos parâmetros estabelecidos, o que se observou no presente 
caso. Diferenças de percepção ou de entendimento técnico entre os avaliadores são naturais e previstas no 
processo, não configurando, por si só, erro ou irregularidade que justifique a revisão ou alteração do resultado 
preliminar. Assim, não foram identificados vícios formais, falhas procedimentais ou violação aos princípios que 
norteiam a administração pública que autorizem o acolhimento do recurso. Diante do exposto, indeferimos o 
recurso apresentado, mantendo-se inalterado o resultado preliminar
20. O Proponente: Thiago Ferreira da Silva / Projeto: Evento Reggae Sound Sustém, teve sua proposta habilitada, 
porém pediu revisão com o seguinte argumento: Estando em imagem e sendo extenso o pedido de recurso não está 
na integra na ata, porém o proponente solicita revisão de notas do pareceristas 1, pareceristas com conhecimento 
na área, dentre outros. Diante do recurso apresentado, a Comissão de Seleção tomou a seguintes decisão: A 
Comissão INDEFERE, após análise detalhada do recurso interposto por Thiago Ferreira Silva, informa-se que 
o mesmo foi indeferido. Os pareceres técnicos apresentados no processo de avaliação seguiram rigorosamente 
os critérios estabelecidos no Edital nº 08/2025, sendo realizados por profissionais com formação e experiência 
na área cultural, possuindo o devido conhecimento técnico para analisar as propostas submetidas. Salienta-se 
que a avaliação possui caráter subjetivo e técnico, realizada por pareceristas independentes e capacitados, que 
atribuíram as notas conforme o atendimento aos critérios previstos no edital, com fundamentação suficiente para 
justificar as pontuações atribuídas. Assim, considerando que não foram identificadas falhas ou irregularidades na 
análise realizada, mantém-se o resultado da inabilitação, com o consequente indeferimento do recurso. 
Por fim, diante do exposto, as comissões enviam as suas decisões para o Diretor Presidente desta Fundação de 
Cultura 
Comissão de Seleção de Dança
Campo Grande, 22/05/2025

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Chamada Fundect/CNPq/CONFAP 46/2024 - PELD 
Programa de Pesquisa Ecológica de Longa Duração

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado do Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), torna público o enquadramento e a homologação do resultado final da respectiva chamada.

PROJETO APROVADO

TÍTULO DO PROJETO
Estudo de longa duração dos efeitos do fogo ao longo do gradiente 
de inundação no Pantanal (Fase 2)

 PESQUISADOR Geraldo Alves Damasceno Junior
 INSTITUIÇÃO EXECUTORA UFMS
 GRANDE ÁREA Ciências Biologicas
 ORÇAMENTO APROVADO R$ 299.455,00

Campo Grande (MS), 22 de maio de 2025.

MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA “P” FUNDECT Nº 34, DE 21 DE MAIO DE 2025.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - FUNDECT, no uso de suas atribuições, resolve:
INSTITUIR a comissão de servidores para análise das propostas submetidas no âmbito da Chamada Fundect/
CONFAP 10/2025 - MCI/2025 Mobilidade CONFAP-ITÁLIA, NUP: nº 83.009.167-2025.

NOME  MATRÍCULA FUNÇÃO

Nalvo Franco de Almeida Junior   488116022 Presidente 


